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Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, 

solicitando que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de 

estudos que se fizerem necessários, no sentido de criar um cargo efetivo no quadro de 

servidores da Prefeitura Municipal de Médico Veterinário, para atendimento exclusivo 

de castração animal (cães e gatos). 

Justifica-se a presente IINDICAÇÃO, visto a demanda existente em nosso 

município para prestar atendimento de castração animal (cães e gatos). 

Plenário Vereador Prof.° Alcide Prado Lacreta, em 18 de março de 2019. 
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